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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  
 

Autos: 001/2018 
Processo: 084/2018 
Modalidade: Convite 
Tipo: Menor Preço Global 
Requerente: Secretária Municipal de Educação 
Objeto: Contratação de ME ou EPP ou equiparada na forma da Lei, 
especializada em serviços de engenharia civil, para construção de uma escola 
padrão com 1 (sala) localizada na PA Dejanira e Reforma e Ampliação da Escola 
Municipal de PA Três Irmãos. 
. 
 
Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro, às 16h00min, reuniu-se a Comissão 

Permanente de Licitação na sede da Prefeitura Municipal para a sessão de 
abertura e julgamento do Convite nº 001/2018, referente à “Contratação de ME 
ou EPP ou equiparada na forma da Lei, especializada em serviços de 
engenharia civil, para construção de uma escola padrão com 1 (sala) localizada 
na PA Dejanira e Reforma e Ampliação da Escola Municipal de PA Três 
Irmãos”. Iniciado os trabalhos, presente o Presidente e membros da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeados através do Decreto Municipal nº 192/2018, 
datado de 09/11/2018, efetuou o cadastramento dos proponentes: 
JK CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS     LTDA – ME, CNPJ nº 
17.900.471/0001-59, com sede na R XV de novembro, centro Aguiarnópolis/TO, 
neste ato representado seu Procurador: KENEDS WILLIAN DA SILVA SOUSA, 
RG: 513.8016 CPF: 022.834.751-39, CONSTRUTORA E SERRALHERIA ALINE 

EIRELI-ME, CNPJ nº 15.500.405/0001-66, sediada na Rua São Sebastião, 10-A; 
Setor Augustinópolis Quadra: 10, Augustinópolis/TO e IMPERIAL 

ENGENHARIA EIRELI – ME, CNPJ nº 20.531.982/0001-55, com sede na Rua 
Guimarães, Bairro Nova Araguatins, Município de Araguatins/TO, inscrita no 
CNPJ sob nº. 20.531.982/0001-55, neste ato representado por seu proprietário 
CAIO CARSAR PARENTE DE ALENCAR LEAL, RG: 99029343916 SSP-CE, 
CPF: 008.318.923-82. Após o cadastramento, o Presidente solicitou os 
Documentos de Habilitação das empresas, os quais foram rubricados por todos 
e posteriormente analisados pela Comissão, sendo todas as participantes 
declaradas habilitadas para a próxima fase, a de apresentação das propostas. 
Solicitado o envelope número 02 aos representantes cadastrados, e após abertos, 
todos rubricados, contendo a Carta Proposta Comercial, Planilha Orçamentária 
e Cronograma Físico e Financeiro, verificou-se as seguintes propostas: 
 

LOTE I 

EMPRESA PROPOSTA R$ 

JK CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS     
LTDA – ME 

191.439,49 

CONSTRUTORA E SERRALHERIA ALINE 189.670,15 
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EIRELI-ME 

IMPERIAL ENGENHARIA EIRELI – ME 186.696,53 

 
LOTE II 

EMPRESA PROPOSTA R$ 

JK CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS     
LTDA – ME 

115.166,90 

CONSTRUTORA E SERRALHERIA ALINE 
EIRELI-ME 

110.187,65 

IMPERIAL ENGENHARIA EIRELI – ME 113.919,19 

 
A menor proposta para o Lote II foi apresentada pela Empresa IMPERIAL 

ENGENHARIA EIRELI – ME, a qual propôs o valor total de R$ 186.696,53 
(cento e oitenta e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais, cinquenta e três 
centavos), para o Lote II foi apresentada pela Empresa CONSTRUTORA E 

SERRALHERIA ALINE EIRELI-ME, a qual propôs o valor total de R$ 
110.187,65 (cento e dez mil, cento e oitenta e sete reais, sessenta e cinco 
centavos). Os valores acima estão dentro dos apresentados pela planilha da 
solicitante, sendo as empresas IMPERIAL ENGENHARIA EIRELI – ME  e 
CONSTRUTORA E SERRALHERIA ALINE EIRELI-ME declaradas 
vencedoras do presente certame. Que foi esclarecido sobre o direito de interpor 
recursos e do prazo para tal feito, mas os proponentes se manifestaram 
favorável no prosseguimento do certame, sem intenções de impetrar recurso. O 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação determinou o encerramento 
da Sessão e ordenou a lavratura da presente Ata que, depois de lida e achada 
conforme vai assinada por todos os presentes. Determinou ainda o envio ao 
controle interno para análise e emissão de Parecer quanto aos tramites 
realizados. Sendo o Parecer favorável ao prosseguimento do presente processo, 
o mesmo será encaminhado ao ordenador de despesas, para posterior 
Adjudicação e Homologação. 
 
Augustinópolis/TO, aos 11 de dezembro de 2018. 

 
 

DAGNA MARTINS DA CRUZ SOUSA  
Presidente da CPL 

 
 

 
CARLOS ANTONIO DA SILVA WALTENMY GOMES MARQUES 

Equipe de Apoio Equipe de Apoio 
 


